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IJEI NQ 831, DE 3 DE AGÔSTO DE 1.961.-

- A , 

Dispoe sobre ebertura de credito especial-e 
, "' 

da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

• 

·! 

Artigo 10 - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um crédito es
pecial de� 80.159,50 (noventa mil, cento e cincoenta e n_g 

ve cruzeiros e cincoenta centavos). 
§ - Único - O valor do presente crédito se destina ao pagamento dos 

proventos correspondentes a 14 dias do mês de junho e aos 
meses de julho até dezembro de 1961, ao sr. ASTROGTI,DO PI.i 
DADE, aposentado em 17-6-1961, conforme decreto nQ 164, de 
17-6-1961. 

Artigo 2Q - O valor do presente crédito será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da verba 7-1-1/8-90-0 -

Pessoal Fixo - item VII, em� 80.159,50 (oitenta mil, cen-

to e cinquenta e nove cruzeiros e cinquenta centavos). 
Artigo 3a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

.. , 

gadas as c'lisposiçoes em fontrario. 
Prefeitura Municipal de Assis, !43 3 de agÔsto de 1.961. 

' 1  

Publicada na Diretoria 
to de 1.961.-

,,. 

em 3 de agos-

LEI 831/1961
Fls. 1/1


